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ALTAIR .'ERI)JNANDO PATITUCCI

Pre~idente, em e)(ercício

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para integrarem a seguinle

Tum la Recursal dos Juizados Especiais da Com arca de Curitiba. estabelecida pela
Resolução n° 0912000 - T.J.;

CONVOCAR

Curitiba. 24 de abril de 2002.

o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ. no uso das alribuiçõcs que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no protocolado

sob n° 47.17612002, re~lve "3d referendum " do Conselho de

Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná

PORTARIA NG 403.D.I\1.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. EM EXERCíCIO. no uso das atribuiçôcs que

lhe são conferidas por lei e lendo em vista o contido no

protocolado sob nG 41.57712002, resolve

I - DESIGNAR

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERCfcIO. no uso das atrihuiçõcs que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
prutocolado sob n~ 14.090/2002, resolve

ALTAIR FERDINAr'iVO I'ATITUCCI

Presidente, em exercfcio

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERCfclO , no uso da.~ atribuiçõe~ que

lhe são conferidas por lei e lendo em vista o contido no

protocolado sob n
G

35.69112002, resolve "ad referendum " do
egrégio Órgão Especial

ALTAIR "'ERDlNANDO PATITUCCI

Vice-Presidente

INTERROM PER

Suplente

em conseqüência, o item "I" da Portaria nG 321-D.M .. de ()..l/04I200I, referente a

designação dos DoU!ores José Carlos Dalacqua. Roberto Portugal BacelJar, Joatan
M arcos de Carvalho e José Laurindo de Souza Netto.

o Desem bargador JAIR RAM OS BRAGA, m em bro deste Tribunal de Justiça, para

substituir, no Colendo Órgão Especial, o Desem bargador José Ulysses Silveil'3

Lopes, a panir de 24 de abril do ano em curso, durante o seu afastam ento.

por im periosa necessidade uo serviço e a partir de OI de abril do ano em curso, as

férias alusivas ao 2° período de 1998, do Desem bargador JAIR RAM OS BRAGA.

concedidas pela Portaria n" 2JlI.D .M ., de 20/03/2002, assegurando-se_lhe o direilo

de usufruir os 18 (dezoito) dia~ re.stantes em época oponuna.

COM UN IC ADO
•__ Im prensa Oficial

Paraná

o~ DOUlores Juízes de Direito abaixo relacionados. para integrarem a seguinte

Turm a Recursal dos Juizados Especiais da Com arca de Curitiba. estabelecida pela
Resolução nO 09/2000 _ T.J.;

11. REVOGAR

I" Região. 2" Turm a Cível

1- DESIGNAR

AI.TAIR n:RUINANDO I',\TITUCCI

Vice. Presidente

ALTAIR FERDINANOO PATITUCCI

Vice-Pre.~idente

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei e tendo en! visla o com ido no protocolado

sob n
G

41.81712002. re.w lve ""ad referendum " do Com elho de

Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná

Curiliba. 23 de ahril de 20m .

A Im prensa Oficial do Estado do Paraná com nnica que, a partir de O 1104/2002, estará sendo disponibilizada

em CD parte das m atérias do Diário da Justiça - som ente daqueles órgãos que nos enviam eletronicam ente.

Os interessados deverão entrar em contato com o setor de assinaturas pelo telefone 352-2477, ram ais 207/234,

PORTARIA N° 399-J).M .

Curitiba. 23 de abril de 2002.

CUR IT IB A , TERÇA -FE IR A , 30 D E ABR IL D E 2002

DEPAR TAM ENTO DA M AG IS TRATURA

os Doutores Juízes de Direito abaixo relacionados, para integrarem a seguinte

Tum m Recursal dos Juizados Especiais da Com arca de Curitiba, estabelecida pela
ReSOlução n~ 0912000 - T.J.:

11 - REVOGAR

o VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuiçôcs que lhe são

conferidas por lei e tendo em vista o contido no prouJÇolado

sob nO 28.26112002, resolve "ad referendum " do Conselbo de

Supervisão dos Juizados Especiais do Paraná

I T_R _ I_B _U _N _A _L_D _E _J_U _ST_ I_Ç _A I

Presidente: Df. JORGE DE OLIVEIRA VARGAS

M em bros; Df. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES

Dr". M ARIA ROSELI GUIESSM ANN

Suplente Dr. JOSÉ EUDENI M AGALHÃES

I-DESIGNAR

I" Região. 1" Turm a Ch'el

em conseqliência, o item ''I"' da Portaria nO 0930-D.M ., de 151ll8l200I, referente a

de~ignação do.~ Doutores Ro"erto de Vicente, João Eduardo Staut Nunes. Rogério
• Etzel e Jorge de Oliveira Vargas.

Presidellle; Df. M ARIA APARECIDA BLANCO DE LiM A

M em bros; Dr. HAROLDO SAGBONI M ONTANHA TEIXEIRA

Df. ANA LÚCIA LOURENÇO

Suplente; Dr. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

em con!;Cqüência, (I ilem 'T ' da Purtaria nG 1401-D.M .. de 0411212001, referente a

designação dos Doulores M aria Aparecida Blanco de Lim a. M iguel Kfouri Nela,

Ana Lúcia Lourenço e Haroldo Sagboni M ontanha Teixeira.
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AUTORIZAR

Curiliha. 24 de abril de 2002.

•~Imprensa Oficial
Paraná

Jl'o,'ahrle.r de Souza
Diretor Administratin).Financeiro

~1iguel Sanches Neto
Oirelor Presidente

PublkacÕes

Centimetro(l) da Coluna •...•••...•.....5,50

Assinaturas

Diários Ofidal e da Justica

Semestral SI Remessa Postal .•.••..50,00

Semestral CI Remessa Potal •••...160,00

Anual SI Remessa Postal .••••••....100,00
Anual Cf Remes.••a Postal ....•.•.••.320.00

Fax Protocolo: - (41) 253.,H02

(Exclusivamente para remessa de
Matérias).

Diário Oficial Atos do i\lunicipio de
Curitiba

Semestral SI Remessa Postal .•••.•.30,08

Semestral CI Rl'messa Potal •.•.••140,00

Anual SI Remessa Postal ••••••.•.....60,00

Anual Cf Remessa Postal .•.•.•..••.280,00

Tab('!a de Precos

Números Avulsos - Diários Oficial, da
Justica e Atos do Município de:

l:.I!riIiJzll
Sem Remessa Postal ••.•.•......••.••.•.•..O,SO

Com Remessa Postal •................•.•..1.00

Rua dos Funcionários ItH5. Cabral-
CEI': S00,35050

Cuixa Postal ,o 1182 " CEP:811001.970
PARX: • (41) 352.2477

f<'ax(Gerência Comercial): _
(41) 25,3.2074

Fax Protocolo: - (41) 253.4302

(Exclusiv<:lmcnte para remessa de
l\latérias).

CliRITIBA, 3"

AUTORIZAR

Curitiba. 24 dI: ahri! de 2002.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 EST

DO PARANÁ. EM EXERCfclO, no uso das 31ribuições
lhe são conferidas por lt'i e tendo etn visla o contido 10
protocolado son n" 37.953/2002. resolve

PORTARIA N" .rog.U.M.

ALTAIR FERIlINA:'IIDO l'ATITUl'CI

Presidente. em exerclciu

AUTORIZAR

Curi:iha. 24 de ab.il de 2002.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERCfcIO. no uso das alribuiç6es

lht' S30 conferidas por lt'i e tendo em vista o contido
protocolado soh, nO 43.0h9l2002, resolve

I'URTARIA N~ 407-0.1\1.

MTAIR FERDI~ANUO I'ATI"fUCCI

PTesidc-ntL. em exercicio

a Doutora GISELE LARA RIBEIRO, Juíz.a de Direito da Vara Cível da Coowta

Telêmaco Borba, a se afastar da comarca no dia 24 dc abril do ano em CUl$(l,
\:omparc<:er na audiência de ir.Slrução e julgamt'nlo da Ação de Anulação de Tli

n" 6811'18. em trâmite pela Comarca de Campina Grande do Sul.

o Doulur JO~É CARLOS DALACQUA, Jui<: de Direito da Vara da Audiloril
Justiça Milílar da COlllarca dc Curiliba. a usufruir. a partir de Ol de maio do:lllO
curso. 30 (trinta) dias de férias. alus;vos at' r período de 1982. concedidas
ilem "b" da Ponaria n° ]]4'}.D.M .• de 2J1J2120()O.

2" f.RrPO _ 1. t" 4' CiMARAS CRlMJ.:iAI.S
2" E~' QUARTAS. FEIRAS

.ti.kLl'!!:iD.E.chl' R' SCRt\.llMJ:i
Sal. '0< •. .0.1<.". R,h<., "" M"".rIo1'

JUIZ MU".IR I<AR"" _ """<I<n,,
JUllCUI'<'HARIBAS

JUll WAIDOMIRONMfUR

lUJ7. SfllGlO ARENHAllT

Jl.n WALDEMIR a.rz DA ROCHA

JUIZ EOUAROO UNO BUENO FAGUNOF.s
JUrl MARQUE.So.'RY

JVIlIORGE MASSAO

l'J l.l\II:;I.Itll:.UL\R.ti:JI.Ul.L\..-\i.J:i\.lLAIlA
JtlIZ WAI.DflMrRO N"~frR . Pr •• i""o,.
JIII~ S'.RnIO ANENHART

JUIZ WALN:MIN l.UIZ DA ROCHA
JL'IZ!>lARQl:ESl"VRY

Sal, '()." .'1."'0100 f.ijó'
QLINT,,"S.Ff.lItAS

SH i!!N tM d\l\Unm ll";\~D <\

JL'rz UJf:V"N UlI't;S Pro,id<.,<

Jl~rl. ItAr AEL AIX;USTO CASSF:TARI

Jl:IZ Ro."ALIIJUARfZ MORO

IUIZ LUIZ 7•.••RpEI.ON

S.I. 'D n, ('", •• "''''0'
QUlro.,AS. H.INAS

nKUlJI..\~cmm:ALJ.S.QUlli
J1;IZ MUNIR KARAM _ Pr«idonl<
Jl;]):n'NIlARJAAS

JI)I'" EVU"ROO 1.1"0 DUE.NO FM,III'<'DES
JUlZKlNfiEMASSAO

Sol. '0<,. p",-"",o 101"01"'

TERÇAS H'IR"S

m:ARI.U:.i\Ul!-ti1U.~IJ.A
JLIIZ FRAQ.J'.s MF$SIAS • Pr•• i""n"

JUIZ AIRVALOO STELA ALV,,"S

JUllLAL'ROAUGL.STO [AFlRlCIO D E MELO

JUIZ TUn M"RON FlUlO

S.Lo '0<,. l'aell<:ro Jdoior'

Ql.'INTAS. FEIRAS

l'lli\llC,\.\UJiA.lJ.uL.J:iill.AD~
m \ltl.r.;,U ~

JlJI~ JOÃO KOPYTOWSKI. Pn-,,<ko"

11IIZEDVI\1J IIf)(,H>':I"

JUIZ I'Al'l.fl FDlSON DE M "CfDf'I'API[CO
JUlZ LAeRI CAHASO D !, SILVA

Jl'l~ GL'nlf)IOS~ 008H.I

ll'IZCANI.oS MA!'SL.R "RlDA
s.l. 'rl«. (\><1 ' p,o,~'

SEXTAS HJRAS

óRG!~.fi!.Il.l.:mí\'QqrÁo DO
lIWS!!II:;\T[ '\'SSt')Hs.n:l&AS

JL'I~ ~'II.Pf' DE LI.\IA 1":(;r.rE-W
S.I. 'D n... An,'oh" hiJó '

S[XTAS.FElRAS

1I0•• no '<Kim~n'.1 panl Inicio d •• StiOO-••• nnllnórlo"

UlIJo",ln. ~

l:..WlL'I'O. I' t. ,. CÁMAIIIS cil.lliUi.AlS
I' E J' QUART"S-FEIR •••.S

IUll ERACU-.s MESSIAS _ Pn:,,<l< •• o

nrlZ IOEVAI' LOPES

JUll RAFAEl. AUGUSTO CASSio, ARI

JUIZ AfIlV"LDO STl't.A ALVES
IUIZTUA MARON ALIJO

IUll f.OUARDO UNO BUENO FAGUI'<'OES

lL'IZ RONAl.DJUAREl MORO

ICIZ 1HZ 7•.••RPELON

O&'i: A, CI"", •• Cf""i, Reoni"', r"n<>0...,1o ., q"in' ••.

r.ir •• o o Or"po d. CI"' •••• Cnmi ••• i. R.uoida" h "'JUnd.o ••

r.ir .•••• ,"",,, ••• d' ••••• c"o••••••••o ok ",o, r«[>«li''''
Pr<,id.o' •••.

, .~ ,\ ....
D lAR IO D A JU STiÇ A

St.u + C"Á"&U clnt ''illLAIML.I.!1
COMPWjfl"i,oI'ljIt'eR\1

JU'z CARVluO DA SILVUR" Fll.HO _ •••.•oIokn"
llJlzA ANNY MARY I<USS

lulzA MARIA IOS~ TElXFJR"
JUIZ PAlJLOH"BIlll

JUrz MrallEL KFOLlRII'<'ETO

5,1. '0<>.. A".tlio feijol'

SEGUI'DAS.FE1RAS

TRIBUNAL DE ALÇADA
.I.'AI1Xi • (41) JSO.2lHlO

!lI.WA.tlMA&u;tu, tSll' &nA, E t"\j
COMPosrÇÁ°tNTFçu,

JUIZ MA.'.;ASSl'.s OE ALBUQVfRQCE _ Pr<,;okOI<

JUIZ ANTl'~OR OE.\fETERCO JÚ"10R

JUIZ !'AULO R(JhtRTO VASCONCELOS

IlJIl DlM"S ONT1-:NC"lOOf. MELO

JUlZ Il~UO HliI'<'RIQt.'E LQl>F~SF1-:R,"ANOES UMA

S,la 'Dlr., P""lI«<> Jdo,or'
SEflUNll •.S+'EJRA.Ç

~~\CÁ\I\I!\C.(HI ISO.l...U1.ll.l:bl
~K iU ..L"illJ 'L I!.,u .

JUIZ t'ER~A1'<IJfJ VIlML lJE OUVE/NA _ I're<i""nl<
IUIZ MOII:Af.s lEITE

JUrl CRISTO Pf:JlEIRA

JJ."IZA R05,\NA FAClllN

IL1Z TOSIHHARlI Ynl<{)MlZO

'Sol. '0«. C,,'" p,o,,,'

QUARTAS-~rJNAS

litlJM ,i~cln 'l 'Slll &U \t. EM
COMPOSW ÁlI INTfGRA.L

JCrl MIGUFJ. PESSUA FILHO. Pr1:-<od<n"
mil PRESTES MATTAR

JCIZ ANTONiO MARTELOZZO

IUIZ t.AIJRO LAEItTF.S DE OLIVEIRA

JUIZ flJGtNIO ACHILLE GIl"N[)[NETn
SIlo '0.., c ••.•••I'>n'o'

SEGlINllAS.[lJRAS

t.•••x: lJ'p",I.",eo'o j.,dldMlo: 2~2.n•••
JUzn.A\TO~ CA\UN,;n _ Prt:!.;li<n'.

Jl:lZ JOSI'f: Ilt.-\RH; M[Ot:lltnS _ Vi<d', •••id<n<.

~u..f;ISIFI,1 P. 'I. IIROTIU ~ Seero'ID'

l.W.l:'!H (""""8& On., (SW"D&.I..EM
.u rn .tll:il('ÁO INueR"1

mil ARNO I<SOI'RR. Pr•• ,d<nt<
IUl7.f.O')(ISVIIJALPI~O

JuIz •.••')(INIA RF.GINA DE CA'ml.O

JUIZ IOSt: SIMOE.S TEIXEIRA

JUIZGLADHIIR VIDAL A~UI'<'l'.S I''''NlZlJ
Sll. '0<., P.<!,«" l"n,OI"'

QUARTA.'i.ITIIlAS

~1.Uu.1!A.s.s~Ull!iAM~
rIIDlEl1L~.tiwJ!Alli.t:LlSlll.Al!rU.ºl

J.:l.!llro~(;'-'M.
Jl1Z ItONALO SCHlJLMAN _ I're<id<""

Jl'lZ ~IARn)S VI~ICIUS OE t.ACF.RUA COSTA

WIZ PAL1_0 ROnF.RID Il.AI'NF.R

JLlZARQlIEl •.••U ARAÚIORlBAS

lVIZ M,~RCOS D f. LlCCA ~A1'<Cffl~

Sal. 'P<-., Au,<ho ""ijó'
n-:Jl~',,"S.ITlItA5

IJ.!.'AlUb-.C!.lli.R.u.:tYIiUSOW,.lM..E..I::M
ru.Yl'1.!SJC"O "n .'.II'!.

JUIZ StJtúlO RODRIGUES _ ~.id<n,.

JUIZA OI;LCE MARIA CECCONI
/lIrl RlIya,"l'<'HASnBNI~1l0

JUIZ MF.ND[_SSILVA

JUtlCOSTABARROS

S••• '0<., A",tlio f.;jd'
OUART AS-ITIIlAS

nttCE.lRA~l.tl.I.J.S.O.LAJM...t:..t;M
Ul-"fiI:>Il"ÁOINUfiRM

IlJIZ !.fUIO J R, D E MACEDO _ Pr«idcn"
JUIZ ROOf:RIO COELHO

JLTllt()(;t:RIO KA.N"Y AMA

Jl'IZI'<'OEVAI. DE QUADROS

lL'IZ VALU-R RESSE!.

S.1o 'De,. C",,. 1'10'0'

TERÇAS.IT1RAS

~R "d\'f' lro l &1U ,t't\1

comosldo r''H1ili.IIAL
JUIZ ANTOI'<'IO IIF.NATO STRAPASSO~. ""'.od<OI<
JL:llIlAMILTO~ MUSSI CORRF.A

ll:IZ LI:IZ LOPES

JUIZ NILSOS MIZUTA

',lI'

OS magistrJdos abaixo nominauos a se afastarem das respectivas seue~, nos períoons

adiante de~critos. para, pelos motivos especificados. presidirem ,mdiências nas
comarcas a ~eguir rt'lacionadas:

ALTAIR FERJ)JNANOO I'ATITUCCI
PTesidcnle. em excrcício

() PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERcfclO. no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o eonlido no
prolOcolado sob n° 34.h64/2002, rt'solve

PORTARIA NU 406-0.1\1.

I. Doutora DANIELLE GUIMARÂES DA COSTA. JUlla Substituta da 37' Seção
Judiciária. com sede na Comarca de Campo largo:

- dia (1')/04/2002 - Varo!Criminal e An~x()s da Comarca de ARAUCÁRIA, em virtude

da suspeilião da Juíza de lJireilo titular. DtlUlora Maria Cristi •.••1 Franco Chaves:

Curiliha. 24 de abril de 2002.

AtTAIR FERIH:'II..\NOO P..\T1TUCCI

Presidentt'. em exercício

li - Doutor JOÃO BATISTA SI'ANIER NETO. Juiz Substituto dói 61' Seção
Jud)b;ária. com seM na Comarca de Ihaiti;

- dias OI. 02. 03. OS e 09104/2002 - Coman::a de TOMAZINA. em vinudt' das férias
da JUiza de Direito lilular. Doutora Suz"na Massako Hirama.

o Doutor ENÉIAS DE SOUZ,\ FERREIRA, Juiz de Direilo da Vara Criminal e
Anexos da Comarca de Medianeira. a u,ufruir. a panir de OI de abril do ano em
curso. os 27 (vinte e sele) dias re,lantes de férias alusiva.~ ao 2" período de 2000,
assegurados pela Portaria n~ hI7.D.M .• de 21f()M20nO.

0<,. C •• lo> Holfm."o

Do•. lolmo Ch«<m
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AI.TAIR HRIHNANOO PATITUCCI

Presidente. em exerciciu

Curitiba. 24 de abril dt' 2002.

o PRESIDEt-liE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 I;.'nAOO

DO PARANÁ, EM EXERCfCiO. no liSO das atribuiç\-lCs que
lhe são conferidas por lei e lendo em visla o comido no
protocolado sub n~ 21.08112002, resolve

AUTORIZAR

AUTORIZAR

AtTAIR t'ERDlNANOO I'ATITUCCI
Presidente. em t'xcrcício

I'ORTARIA N~ 405-0.1\1.

Curiliba. 24 de abril de 2002.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO

DO PARANÁ. EM EXERCfCIO. no uso das atribuiç{lCs que

lhe são etlnferidas por lei e tendo em vista o contido no

proloeolado sob n" 40.946/2002. resoh'e

I'ORTARIA. N" 4114-0.1\1.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

P,\BX. (411 35tJ.200u

Relaçãu dos apan-Ihos de hc.Sirnill' instal:ldos

nu <'entro d •• ptulOC'lllo jlldidârin t'Sladrutl ••

arqui\o j.,,,,rnl do Trihu",ll de Justiça do E.slado;

25..\.7222.254_11"77' 353-5Jlt" 254-11163.

SITE ••'••••••.Ij.pq~m.br

S'CÁMMtA dn:J.
Do,. An'oni"Go ••••• do Sil,', •••.•<idon••
D n, Lui. Ct •.•, d< Oli •• i••
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a Doutora ADRIANA AYRES FERREIRA. Juiza 'e Direito da Comafca de Rio

Branco do Sul. a usufruir 30 (trinta) dias de féria~. a partir de 02 de maio do anu em

cur~o. alusivas au 1° período de 1997. concedidas peln item "b" da Ponaria nn
277-D,M., de 30/0312000.

a Doutord ADRIANA PAIVA. Juiza de Direito da Vara Cível da Comarca de Castro,

a usufruir. a partir de 15 de maio do ano em curso. 30 (trima) dias de férias. alusivos
ao 1° período de 1994, asseguradas pela Portaria n~ 643-D.M .• dt' 30/06/2000.
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Curitiba, 24 de abril de 2002,

M a is tra do 01scrim i'la o
.) CAR LA PEDAL lNO , M ed ida d, C au te la r d, A res to n'

Ju iza de D ire ito S ubs titu ta da 19 ' 1 7112002 , po s tu la da po r A be l C e le rin o
S eção Jud ic iá r ia da C om a rca d, da S ilva e ou tro s con tra Lu iz F e rnando
Lond rin a V a rre da S ilva P e re ira , em trâm ite pe la

9 ' V a ra C lve l d a m esm a C om a rca , em

v irtu de da suspe ição da JU iza d,

D ire ito S ubs titu ta , D ou to ra F ab iana

S ilve ira K a ram B aQQ io
b> 81 t V IA M AR IA GOM ES DE O L IVE IR A A ção de R es tau ra ção de A u to s sob n V

TESTA , 12612001, onde A pa re c id o P au lin o de
Ju iza de D ire ito da V a ra C rim ina l e L im a , L im a & Toza tlo L tda ,
A nexos da C om a rca de C am bé con tendem com Pau lo G e tu lio M a rtin s ,

em trâm ite pe la V a ra C ive l d a m esm a

com a rca , du ran te ( I a fa s tam en to do

Ju iz S ubs titu to da re spec tiva S eção

Jud ic iá r ia , D ou to r A u rên io Jo sé
A ran te s de M ou ra

ALTAIR FEROI~Al'iDO PATlTUCCI

Presidente, em exercício

Curiliba, 24 dI" abril de 2002.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. EM EXERCfCiO , no uso dJS atribuições que

lhe são conferidas por lei. resolve "ad referendum" dt) egrrgio

Órgão Espedal

DESIGNAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERC(C10, no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no

protocolado .sob nO 42.76012002, resolve

DESIGNAR

Curitiba. 24 de ahril de 2002.

u Doulllr FERNANDO FERREIRA DE MORAES, Juiz de Direilo da I' Vara do

Trihunal do Júri da Comarca de Curitiba. para. a panir de OI de maio do ano em

çurso. atender a supracilada Vara, até a assunçilo do novo tilU l;lr:

PORTARIA N° 419.1).1\1.

DESIGNAR

PORTARIA N° 420-D .M .

pág. 3

Curitíhil. 24 de abril de 2002.

o Doutor AUSTREGÉS1LO TREVISAN, Juiz de Direito da 2' Vara Crim inal da

Comarca de Guurapuava, para presidir autos de Ação Dedaratória nO 016/01. em

que são autores, Idilson KrelCbmer e outro e requerido Guarupuava Espone Clube,

em trâm ite pela I' Vara Cível da mesma comarca. durame o afaslamento da Juiz:

Suhstiluta da respectiva Seção Judiciária. DUUIOraPatricia Pelissarí R izzo, e em

virtude da suspeição manifeslada pelo Juiz de Direilo litular, Doutor José OrIundo

Cerqueira Bremer.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERCfClO , no uso das alribuiçi'les que

lhe são conferidas por lei e tendo em visla o çontido no

protocolado soh n~ 19.691/2002,

Considerando a promoção do enlão Juiz de Direito SUhslitulo

em Segundo Grau, Doutor Luiz Lopl"s, para o Tribonal de
Alçada, resolve

ALTAIR t"ERDINANUO I'ATITUCCI

Presidente, em exerclcio

PORTARIA N° 422.U .M .

PORTARIA N° ~2J.D .I\t,

PORTARI,Çro;G ~21.().M .

ALTAIR FERDlNANDO PATlTUCCI

Presid::nte, em exerckio

ALTAIR Ft:ROINANI)(} PATITUCCI

Presidl"nte-, em exerckio

Curitiba. 24 de abril de 2002.

os magistrados ahaixo nominado" para presidir os autos adiante relacionados

AI.TAIR FERIll~Al'iIlO l'ATITUCCI

Presidente. em exerddo

° PRESIDEN1'E DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANA, EM EXERCiClO , no uso das atrihuições que

lhe são çonferida_~ por lei:

Cunsider.tndo a vacância do cargo de Juiz de Direilo da 2' Vara

do "Fribunal do Júri da Comarca de Curitiba, resolve

DESIGNAR

Curitiba, 24 de abril de 2002.

li Dnutor FERNANDO FERREIRA DE MORAES. Jui1. de Direilo da I' Vara do

Tribunal do Júri da Comarca de Cuntiha, para exercer, a partir de 18 de ah,;1 do ano

em curso, as funções de Dír\:tor do Prédh) do Fórum do Trihunal do Júri da mesma

comarca.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTAoo

DO PARANÁ, EM EXERCIClO . no uso das atribuiçõ~s que

lhe são conferidas por lei e tendo em vista o conlido no

protocolado sob n~ 3R.80312002, resolve

DESIGNAR

o Doutor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz de Direilo Substituto em

Segundo Grau, para atuar, pelo pnll.o restanle, a partir do dia 18 de abril do anil em

curso. no regime de exceção instiluído pelo DecrelO Judiciário nO 29102.D .M .•

relativo aos feitos em que figuT'.1como relalor o Desembargador Hiro!iê 7.eni, memhro
da 2" Câmara Cível do Trihullal de Justiça.

l-DESIGNAR

[l-REVOGAR

Curitiba, 24 de abril (Ie 2002.

Curitiba, 24 de abril de 2002.

PORTARIA N° 41~.D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, Efl.1 EXERCíCIO , no uso das atribuiçiks que

lhe são conferidas por 1<.'1;

Consider'<lndo a vacância do cargo de Juiz de Direito da 4" Vara

Crim inal da Comarca de Curiliha. resolve

a referida magistrada. a usufruir, na seqüéocia e a partir de OI de nlaitl vindouro os

29 (vinle e nove) dias re,lanles, alusivos ao r período de 1996, assegurados pela

Ponaria nG 2142, de 16 de setembro de 1996.

DESIGNAR

ALTAIR FERDlNANDO I'ATITUCCI

Presideme, em exerdcio

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERCíCIO , no uso das atribuições que

lhe sào conferidas por lei e lendo em vista o contido no

protocolado sob nO 34.337/2002, resolve

PORTARIA l'i0 418.D .I\I.

ALTAIR 1.t:RDI~Al'iUO P,\TITUCCI

Presidente. em exercício

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO F_'iTADO

DO PARANÁ, EM EXERCfcIO , no uso das alribuições que

lhe são conferidas por lei e lendo em vista o com ido no

protocolado sob n° 48.111/2002. resolve

Curiliba. 24 de abril de 2002.

I'ORTARIA N° 4l7.D .M .

ALTAIR I'ERDlNANOO I'ATITUCCI

Presidente, em exercício

CONCEDER

PORTARIA N° 415-D .M .

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERCfcIO , no uso das atribuições que

lhe são çonferidas por lei e lendo em vista o contido no

protocolado sob nO 41.61812002, resolve

l-CONCEDER

D IÁR IO DA JU ST IÇ A

os magistrados abaixo nominados, para:

Curitiba, 24 de abril de 2002.

ALTAIR FEROINANOO I'ATITUCCI

Presidenle, em exercício

à Doutora TEREZA CRISTINA DE PAULA EspfNDOLA. Jufza de Direito da

Comarca de Siqueira Campos. JO (trinta) dias de férias, alusivos ao 1° período de

1995, a serem usufruídos li partir de OI de ahril do ano em curso; e

DESIGNAR

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO

DO PARANÁ, EM EXERCíCIO . no uso das atribuições que

lhe são çonferidas por lei e lendo em vista o contido no

protocolado sob nO 41.488f2002, resolve

II~AUTORIZAR

Curitiba, 24 de abril de 2002.

PORTARIA N° 416-D .I\I.

ALTAIR n:RDlNANDO PATITUCCI

Presidenle, em exercfcio

v Doutor ANTONIO LOYOLA VIEIRA. Juiz de Direito Suhstiluto em Segundo

Grau, para atuar pelo praw di" 06 (.seis) rne-'l~Sil partir di- 22 (Il"abril do ano em çurso,

no regime de exceção instaurado junto à 4" CfimaT'.1Crim inal do Tribunal dt" A lçada,

relativamente aos processo.' afetos ao Doutor Lauro Augusto Fahrfcio de Melo.

em conseqüênd;l. o ilem na" da Ponaria nO 260-D .~., de 2110)12002, que designou

a referida magist.rada para atender a 10" Vara Crim inal da mesma comarca.

11DoutoT '<lMARCEUSE WEBER lORITE, então Juíza de Direito da I' Vara Crim inal

da Comarca de São José dos Pinhais, 90 (noventa) dias de Ikença para lratilmento

de saúde, em prom lgação, a panir de 08 de abril do ano em curso, de acordo com o

artigo 85, ~ 2°, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estildo.

"
, Oiscrirnk1a o

a) AL~XANDREKOZECHEN. atuar nos autos n~ 6212000, em que é autor
JUIZ de Drrelto da Vara Vicente Pereira Fagundes e réu Banco Banestado
Crim inal • Ane:o.:os da S/A .. ,m trâm ite pe'a Vara Clvel da mesma
Comarca de Ivaiporã comarca, em virtude do impedimento do titular, Dr.

Elias Duarte Rezende e da vacância do cargo de

Juiz Substituto da re~~ectiva~o Judiciária

l» ::e~~R,ROBERTO
PINTO presidir os autos de Embargos de Terceiro ng

19.784, em que Solange do Rocio Machado move
Juiz de Direito Substituto contra Rio Paraná Cis. Securitizadora de Créditos
da 10' Seçâo Judiciária Financeiros, em trám ile pela 31 Vara da Fazenda
da Comarca de Curitiba Pública, Falências , Concordatas da mesma

comarca, em virtude da suspeição da então Juiza

de Direito Substituta, Orl Josély Dittrich Ribas e

encontrar-se vago o cargo de Juiz de Direito titular

da relerida Vara

a Doutora ANA LÚCIA LOURENÇO, Juiza de Direito Suhstítuta da Capital,

para, a panir de 18 de abril do ano em ,urso e até a assunção do novo titular, atender

a mencionad;1 Vara.
2610412(102

12!04120(j2

ALTAIR FERDlNANDO PATI fUCCI

Presidente, ('01 exercício

Curitiba. 24 de abril de 2002.

co rtc E D E R

ALTAIR FF.RDlNANDO I'ATITUCCI

Presidente, em exercfcio

POIHARIA ~~ ~ 13-0.1\1.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ, EM EXERCíCIO , no uso das atribuições que

• lhe são conferidas por lei e lendo em vista o contido no

protocolado sob nO 37.569/2002, resolve

ólO Doutor IZAfAS ROGÉRIO LORENZONl, Juiz de Direito da Vara Cível da

Com4rcade Marialva. :,0 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, em

prorrogação,a partir de 29 de março do ano em 'UfW , de acordo com o anigo lI5. li

2",do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

.1 FABR CIO PRIOrrO MUSST,

Juiz de Direito da Vare Crim inal da 10de 1998

Comarca dI" Cianorte

~ ROSICLER MARIA MIGUEL VIGNA

MANDORLO, r de 1997

Juíza de Direito da Comarca de P"lmeira

I'ORTARIA N° ~1I-n.M .

Curitiha. 24 de ahril dI" 2002.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA DO ESTADO

DO Po\RANÁ, EM EXERCfClO , no uso das atrihuições que

lhe sào conferidas por lei e lendo em vista -o contido no

prowcolado soh n" 13.420f2002. resolve ";td referendum" do

eilrégio Órgão Especial

AI,TAIR FERDlNANIlO PATITUCCI

Presidente. em exercido

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSnçA 00 ESTAoo

DO PARANÁ. EM EXERCíCIO , no uso das alribuições que

lhe ,ão çonferidas por ll"i e tendo em ~'ista o com ido no

prowçolado sub n° 30.17612002, reslllve

Curitiha, 24 de ilbril de 2002.

aI,S magistrados adiante nom inados, 30 (trinta) dias de frrias, alusivos aos períodus

e fpoca de fruição a seguir espedficados:

AI:iAIR FERDlNA1\'()O PATITUCCI

Presidente, em exercício

Curiliha, 24 de ahril de 2002,

CONVOCAR

COr-:CEDER

ALTAIR FERDINANnO PATITUCCI

Presidente, em exercício

PORTARIA N° -HO-O.VI.

PORTARIA W .U2.1l.M .

CONCEDER

o Doutur ABRAHAM LINCOLN MERHEB CALIXTO, Juil de Direito SUbslituto

em Segundu Grau. para substituir, na 7' Câmara Cível du Trihunal de Alçada. ti

Doutor Eugrnio Achille Grandineni, , a partir de 18 de abril do ano ellt çurstl,

durame a sua çonvncaçãn junto ao Tribun:ll de Jusliça.

DESIGNAR

o PRESIDE~.'TC DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 F~'iTAOO

DO PARANÁ. EM EXERCÍCIO . no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei e lendo em vista o contido no

protocolado sob n" 17.94112002, resolve

O PRESIDE.I\ITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO

DO PARANÁ, EM EXERCfClO , no uso das illribuiçi'les que

lhe são conferidas por lei e tendo em visla o conlido no

prOluçolado soh n° 13.420/2002. resolve

PORTARIA r-iG 4Q9.D .M .

o Doutor EUG~NIO ACHILLE GRANDINETII, Juiz do Tribunal de Alçada do

Par.má, para prosseguir, pelo pr'<lWrestante, a partir de 18 de abril do ano em curso,

o regime de exceção instituído pelo Dt,:çreto Judiciário n° 28102-D .M . relillivo ilOS

feitos em que é relator o Desembargador ()ç(ávio Jorge de Cesar Valdxo, membro da

4' Câmara Cível deste Tribunal de Jusliça.

M •• _ ~,
A~A LUCiA FEIl'REIRA,

Juíza de Direito Substituta da Comarca de ]"de 2002 0210512002

Curitiba
OI BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA.

Juiz de Direito Substituto da Comarca de I"de 2002 2710512002

Curitiba,
JOSÉ FOGLlA JUNIOR,

Juiz Substituto da 28" Seção Judiciária, com l"de2001 0110412002

sede oa Comarca de Anucarana

• LIA SARA TEDESCO,

Juíza de Direito da Comarca de Alto Piouiri
I"de 2000 26J0412/X12

., L1L1AN ROMERO,

à epoca Juí~a d, Direito Substituta da I"de, 1998 0210412002

Comarca de Curitiba

CUR IT IB A , 3 " - FE IR A , 30/0412002

aos magistrados adiante nom inados. ]0 (trinta) dias de f~riILS,alusivos ans períodos

e época de fruição a seguir especificados:



Rt'lação Nu. 2(102.01651

Processo

0122461-9

0122994.3

0122990

0118484.)

0118484-3

0118484.3

0122994-1

0122994.3

0118484.3

O rdem

002

00)

003

001

001

001

003

003

001

Advogado

A lherto Conlar

André Renalo M iranda Andrade

Anita CarUS(l Puchta

D ilvo G lustak.

D irce Vuk.ari Sugui A . d. Silveira

Dulciomar Cesar Fukushima

Maria Joseane Fronczak

Osvaldo Benedilo Buniolli

Terezinha Elinei de O liveira

fl\D1CE DA PUBLICAÇÃO

Despacbos proferidos pelo Ellmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo: 0118484-3 Agravo de InslrumentO

I V i~ 'isãu dt' I'rt>ct'ssu C ín"l

Sl'\"iiu da I" Cámara CÍ\'t'1

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

0003. Processo: 0122994-3 Agravo de Instrumento

C u R IT IB A , 3 " - F E IR A , 3 0 /0 4 /2 0 0 2

I - O proposto no presente agravo de inM fUOlento - valur da ação • não enseja~

vimenlo jurisdicional de urgência, nem perigo de lesão grave ou de incem e di

reparação. 11 . Destarte. com fundamento no artigo 527. inciso n , do Código de

cesso Civil, alterado pela Lei n° 10.352101 de aplicação imediata- conveno o

senle agravo de instrumenlO em agravo relido. remelendo-os ao re,pectivo juiz

causa. Curiliba. 19 de abril de 2002. Des. CONCHITA TONIOLW • RELA

[ C_Â_l\_IA_R_A_S_'_C_ÍV_E_IS •••••

1. Trata-se de agravo do: inslrumenlo inlerposlO da decisão que rejeitou a i

nação apresentada pela ora Agravante à avaliação judicial ef~luada nos auIos

invenlário decurrente do falecimento de Besoele da Silva.Tormena. Sustelltl

Agmvante, em sínlese, que, no E.~lado do Paraná. o regime do ITCM .D é

nado pela Lei Estadual na X.927/88. cujo ano 13 estabelece que a ba.o;ede:

é o valor dos bens confom le apuração efetuada pela Fazenda Pública, por i510

scr desconsiderada a avalia ••ão judicial, homologada pelo JU (IO . 2. Enlre

incide aqui o ano 557 do CPC ("O relalor negará seguimento a recurso maniftiiil

m ente inadm issível. improcedenle. prejudicado ou em confronto com ~úmuli

com jurisprudencia dom inanle do respectivo tribunal. do Supremo Trioonal

m l, ou de Tribunal Superior"). JX ,rquanto manifesla é a improcedência d~sle

so. No proces\o de inventário, a discordância acerca do valor dos bens é resoI

pela avaliação judicial. cujo laudo poderá ser impugnado fundamenlaW

caso em quc. se nece,sârio. o !uf7.0 ordenará diligencias pam o e'IC larecimcnto

pomos controvertidos. Nesle caso. porém . lendo havido a mencionada di

cia. o Juízo ordenou fosse efetuada a avaliação judicial. tendo 'iObrcvinoo

autos o respec!;vo laudo. cujo conleúdo nao foi' impugnado. C ingiu-se a F

Pública a suscitar o já mencionado argumento de que ccmpele a ela _ e uc

menle a ela. avaliar os hen.'. Incune a Agravanle em evid",me de~viode ( f

referida Lei Est:ldual não alterou. nem (lIxleria fazê-lo - os preceitos crhlal"

pelos artigos 1.003 a J.013 do CPc. Se na via alim in;slraliva pmcede-se

alvitrado pela ora A~ra~anle, na via judicial decorrente do in~enlário isso

ocorre. A lém do mais. nunca será a avaliação adm inislrath 'a aquela que

prevalecer. puslo que a Consliluição Federal estalui a garantia Je que 'a lei

e,cluirá da apreciaçãu do Poder Judiciário lesão nu ameaça 11direilo ' (lI'l.r.
XXXV. CF/88). De conseguinle. sl'nlio manife~lamente improcedenle fIle I

tle inslrumen!o. negn.Jhe seguimento com las:ru no ano 557 do CPC e. aindã!

inc. XX do art. 140 do Regimento Interno desle Trihunal. Inlimem .se. Curili

de abril de 2{,02. [)çs. R"oerto Pacheco Rocha, Relator.

Protocolo: 2002141441. Comarca: A lto Paraná. Vara: Vara Única. Açlo O ri~

nária: 9900000025 Impugnação ao Valor da Causa. Agravante: ADEAM _ A

dação Brasileira de Defesa Ambiental. Advogado: A lberto Contar. Agra

Espólio de Eva Ferreira Baslos. Ó rgão Julgador: la Câmara C ível. Relalnr:

Conchila Toniollo. Despacho:

Protocolo: 2002146490. Comarca: Paranavaí. Vara: r Vara C ível. AçkJ

nária; 200000001025 Invenlário. Agravante: Fazenda Pública do Eslado

Paraná. Advogado: M aria Joseane Fronczak, Anita Caruso Puchta, André R lD IIO

M iranda Andrade. Agravado: João Tonnena, Ana Silvia Tomena, AnielenC

Tormena Cavlzin. Genlil Pasqual Cavazin Filho, Antônio Carlos Tonnena.

M anins André Tlltmena. A line Elizabelh Tormena RepreSenlad(l(a). AdvopÇ

Osvaldo Benedilo Buniolli. Ó rgão Julgador: I" Câmara C ível. Relator: Del.

checo Rocha. Despacho: Descrição: Oespa{hos Decisórios

Protocolo: 2(101/156117. Comarca: Curiliba. Vara: 16' Vara C '''el. Açlo ~

nária: 9700001023 Invenlário. Agravanle: Terezinha de Jesus Nacli. Advogado:

D iree Vukari Sugui Azevedo da Silveira. Terezinha Elineí de O liveira. Agra~

Maria Moraes Nacli. Advogado: Dulciomar Cesar Fukushima. Agravado: 101)

Nacli Nelu. C ristina M ara Radlm inski Nacli. Adia M aria Nacli Baslos, Lu

Luiz Fernandes Bastos. Advogado; D il\'o G lustak. Ó rgão Julgador; I' C i

C lvel. Relalor: Des. Pacheco Rocha. Despacho:

D igam as panes. em cinco dias. Int. Em 19.04.02.

Relalor.

0002. Processo: 0122461-9 Agravo de Inslrumento

DEPARTAMENTO .JUDICIÁRIO

PI,OO lA lll'.NTOU!GAI.: lei ,,' 8.66GM.

DErART,u!!NTO DO PA .TIlI!(lltIO

ª º -U -A l! [A

CONTUTADA: f.lIPRBSA~I'S - Tt.'l'ORIlo\T lCAI.TDA .

muro DE Tl'JlIlO ÇPHTIAJUhI N ' P'?OO2

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

INTERRO~lPER

pnr impl'riosa ncces,idad", dn serviço e a panir de 12 de março do ano ell1 CUNI, ólS

férias alusivas au 1° perinl!o de 1998. do DUUlOr PAULO CEZAR CARRASCO

REVES. Juiz de D ireilo da Comólrca de Chopinzinho. concedidas pela Ponaria n°

301.U .M " de 04/04/2002. as,eguran\lll ...se-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e

nove) dills re.,lanl",s em época OP('rluna.

Curitiba. 24 de abril de 2(11)2.

REI.r\CÃQtr 1281200'2

A I.T ,\IR n:RIJINANDO I>ATlTUCCI

Presidente, em exercício

D IÁ R IO D A J U S T iÇ A

"ORTARIA N° 431-0.1\1.

o PRESIDE~TE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO K<;TAIX)

DO PARANA. EM EXERCíCIO . no uso das alribuiçõcs que

lhe são conferidas por lei, tcndo em vista t l conlido no

protocolado sob na 31.95312002. resolve

ALTAIR FERIlINANDO PATITUCCI

Presidenle. em ellerc[ciu
,

MANDAR CONTAR

Curiliba. 24 de ahril de 2(X )2.

a Doulora It\ÊS MARCHAI.EK ZARPELON. Juíza de D ireilo da Comarca de São

Mateus du Sul, para efeilos de arosenladoria, o lempo de 05 (cinco) anos e 22

(vinle e dois) dias, correspondentes aos perfodos de 01.04.79 a 14.II.XO ; 17.11.80

a 21.01.82; 01.11.82 a 04,04.83: e 02.05.113 a 211.02.85. em que preslou serviços

sob o regime da Lei O rgânica da Previdência Sucial, nos tennos do parágr-Jfo <:r. do

anigo 201. da Consliluiçào Federal.

fROTOC:OIP: 8l.ó82f2000

INTERESSAQO TRIBUNAL DF. JUSTiÇA

PEsPAgm . I - Terr..o em v;,a o oontido no prexme prot<x:olado. not&damcnte lO :) panx:cr ~

02S12002" da A5Ies!orilI Jurldica do Des;wumento do Patrimônio. berro CQnlO da inf<>r111AÇl4n.

177!lOO2., da D ivislo de Contadoria Geral do Departamento EwnOmico e FiJww;eiro. AUTORIZO

O IQ juue do valor do oontmo oeIebndo com a empresa EBV EMPRESA BRASILEIRA D E

ViG1LÁNCIA LIDA ., que rem por objelo I po:${•••1o de SClVÍçOS cspceialil.ldos de ~ Cfl1

imóveil ~ pelo Poder Judiei4rio do Estado do Paranl, a po.rtir de 01,02.2Q02, •••••

d~ da Convençln Co1etM de T~ho di alegoria, passando • quantia a ser paga

memaImonrc de RS 101.763,IS (o;:a>lO e I r á m il : scrccem .o. e aeuenta e tre.. reail ( I quínz:e

centavos) para as 111,1tIQ .""S (cento e doze m il. l f a c :n l0 l e oitenta RIllis " quatenla e cinco

Cft1I.IVQIl).oonfonnc disposto lia diusull E>;\I do Icm lO alIlIratua1. 1 1 - Ao Ocpart& fllC lltO

Econôm ico c Fíllllnceil(l pari em tS5lo di nota de crnpcnbo; 111• Publique-se. Em , 22 de .m il de
'002.

DESPACHOS 00 PRESIDENTE

DEPAAT AMENTO 00 PATRlMÓNIO

R F J A C Ã O N " '''1i209J

I'ORTARIA N° 430-D .M ,

o PRF~<;IDENTEDO TRIBUNAL D E JUSTIÇA DO ESTAlX)

DO PARANÁ. E M EXERCícIO . no uso das alribuiçõcs que

lhe silo conferidas (lIlr ki, n~;;olve

OBJETO: p •..•••t.çto doo •••rviçO ll dê -nulenÇ .lo, polI. tonuuada. ""'" 51st" ••,••

Apllc.th(lol: 5101•••• "" Cont...,t. dé Prnc",,_ (s,,&UQdo G n u ) . 1""1"1 ••••••o lI\kJ.ht_

SIw .G . Siu_ de> Cont •••.•t" 6CI JlIl"lapNdAnel •• Si<.l_ •••• Contra!. de R ibJlI>t« ••

5h,""",,, de C<>nI-fO I. I"r<>tOC<lillr. S •• t_ de Control. de AJ..,urifl< lo, 5ilt_ de

Controt" de Patri_io. Incl ••lndo os ••••b.iIlw .1 Slset::lll •• SISO), utllindol r>or

dheuos Ilcpo.ru"""'tol dll s..er ••t.rh do Tribunal do J,,"tlça do Estado do Pel"1Lld, 011

_.1 pa••••••• "~r de"""'I •.••do. P8lI:lllTOS. I"'n "P"nclo llO lleqIllpaaom t'u D1GIIlt::O l' XQ4

- IUU 'S II'Süt ll68l. "'" ""sto •••••• I d" RI 39.581.49 (Lrint •• o DOVO.11 <l"lnbento" "

oitenta" ""t. na'" " <I""••.•••u " """" c ••••t.vos) •• endo 11$ 1I.lf10.1H {onze .lI "

oitocen.to" " ••••t, ,u •.•• 11 o oh""", " _t-fO "'entevoll .1 ••••1"" " •••••• tene ••• do

51.1 •••• de ('-O I1lrol" Ile ProcUW I (SoJW )do Gn,,). incluindo n "<lb"I"u.. SIIl/oG ; 11$

3. 91l1. 4S (Ué" 1111 • no"'''c ''''lo •• &<>~"...,teI> •• reais • 11"••.••••11 " tln"" """t •.•."",)

!"' •.• a •• "ut1"llÇ1to do Sht_ dOI eo..t •••.•l" de }lIrllpruda..d.: !lI 3. 96t. 45 (t •.• " .1 I

no"'""ento" e se".nU • La •.•••h e 'lUArCflU •• d,,,,o ""o\ll""") "" •.• a ••••••uleneM do

Si ••t ••• dfI Control •• riB Biblioteca: R I 1.922.91 ( •• t •• í1 1IO.•.",..,.,tO " " "I nU> " dtol.

r. •• ia " "".""IA " _ ~""La.os) p••.••••••••.••.• 1""<:10 do 5ht_ d•• Control •• ProU>eohlró

R$ 6.!13!>,42 (dll<O .11 "".""",,145 o trlnl.< l" ci •.•"", •.••••,. ,,_ •.••••t. •• doi. """!.110M )

potn a ,"",,1Il< 'nçJo do fO l.t ••• d. Control •• do ,U .,urih<kl n !li f i . !l:tS . 42 (d""" .Il

""o""enlo~ '" lrlnu " elnco rui" " Il'>•••.m ta o c!<>is """tUnII! Pl'"' •• nu1<lnç&n do

Si.,.h ••• de Controla do f'aLri_ln, incluindo 00 ""h.ht ••••• SISClIl ~ SISCtl.

PROToemo: 127.17$/U lO I.

IM 'fRESMOO; DIVISÃO DE ADM lN lSTRAÇÀO DE MATER1A1S

DESPACHO 1- HOMOLOGO O julganJC ldO de lh. III U .JqW 121, por m im nabricadas, da doura

Cornm lo de JuIgunen&o de l.icitllQOa IW ModaIidada. de Tomadas de Pnoçoa C COllCO tl"blciu; n
- AUTORIZO a adju<lic:.aç.lodo objeto do preoen!" expl:diftrte, por atender u ex.igàlcias edilalieiaf,

e por apre$OIlW o lI>eOIK preQ l.l•• empresa UNDE MATERiAL HANDUNG 00 BRASIL

LTDA .• pelo valor de lU 81.260.00 (oitenta C um mil du:p:plO ll" ICOIIõm l:Ircai.), obwrvldu u

dilpOSiçôel \cgIía; W - Ao Dcpanamcnro E.:on6m ieo e f"manceiro para em iulo de ~ de

empenho; IV - Pubtique-se Em . 22 d •• abril de 2002.

C tlSTEIO Cll D~Spt,:sAS: dol'c.o orc....",U ria "" """"""al "" JunlÇ8 do hl"ll<U i Jltll"a o
eX<ll"elclo de 2001 •• t •.••v1In do ol-..lC l 3. 3.90. 39.0lI - f>oonole•••• do> p...,., ••.,. ••••• to d"

o"dol (OOC). c<X lto•.••• nC lt8 dIl ....,..nho nO 0111l1li/2002. _ I Lida pelo Il8<l.t.rl.-nto

: :~ : : : " :~ ~ , : , :~ , : : : : :~ ~ : :~ ~ : :' " ,. .
D,rotor do Do.~~~to do r.lrl_in

INTEkROMPER

ALTAIR FERIHNANDO PATITUCCI

Presidente. em ellercfcio

INTERROMPER

Curiliba, 24 de abril de 2002.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. EM EXERCíCIO , no uso das atribuições que

lhe são conferidas por lei: resolve'

PORTARIA N. 426.D .I\.I.

ALTAIR FERIlINANDO PATITUCCI

Presidente, em exerclcio

Curitiba, 24 de abril de 2(102.

por imperiosa neces.sidade do serviço e a panir de 26 de março do ano em curso. as

férias alusiVas ao la período de 1997. do Doulor EVERTON LUIZ PENTER

CORREA. Juiz de D ireito da Vara C lvel da Comarca de CornéJio Procópio.

concedidas pelo item "d" da Ponaria na 209-D .M .• de 13/0312002. aHegurando-

se-lhe o direito de usufruir os 08 (oiIO ) dias restantes em época oponuna.

PORTARIA N° 429.D .1\1.

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 02 de abril do ano em curso, as

férias alusivas ao 2° período de 1996, do Doulor ELIAS DUARTE REZENDE,

Juiz de D ireilo da Vara C ível da Comarca de Ivaiporã, concedidas pela Ponaria na

2W .D .M ., de 1310312002, asl't"gurando--se_lhe o direito de usufruir os 29 (vinle

e nove) dias restanles em época opununa.

O PRESIDENTE DO nuBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. EM EXERCfcIO . no uso das alribuições que

lhe são conferidas por lei. resulve

o PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO

DO PARANÁ. EM EXERCíCIO . no uso das atribuiçfles que
lhe são conferidas por lei. resolve

por impl'rio."ll necessidade do serviçu e a panir de 27 de março do ano em curso. as

férias alusivas ao lO período de 2002, do Doutor MÁRCIO JOSÉ TOKARS. Juiz

de D ireilo Sutn.titulu cU Comarca de Curiliba. concedidas pelo ilem "01" da Pnnaria

n° 104-D .M .• de 06/02/2002. assegurando-se-Ihe o direito de usufruir os ll4

(qualro) dias restantes em época oportuna.

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTA[X)

DO PARANÁ, EM EXERCfcIO , no lhO da~ alrihuiçõcs que
lhe são conferidas por lei. resolve

PORTARIA N° 428-D ,I\1.

PORTARI.,\ N ° 425-)).1\1.

PORTARIA N° 427.0.1\.1.

ALTAIR n:RDINANDO PATITUCCI

Pre5idente. em exp.rcleio

ALTAIR n:RIlI~ANDO I'ATITUCCI

Presidente. em e~ercícíu

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO

DO PARANÁ. EM EXERCíCIO . no uso das alribuições que

lhe silo conferidas por lei. resolve

Curitiba. 24 de ahril de 2002.

INTERROMPER

ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI

Presidente, em ellercício

por imperio~ necessidade do sl'Tviçu c a partir de 19 de março d" <lnu em curso, as

férias' alU sivas ao 2° período de 20UI. du Doutor ALEXANDRE WALTRICK

CALDERARl, JU il. Sutlsti'utu ti:! ]2" Seção Judidária. cum sede na Comarca de

Francisco Bcltràu. conc{'didas pelo item "a" da Portaria n° IIO ,D .M ., de 14/02/

2002. ilssegurando-se-Ihe 11 direil(l Ué' usufruir os 29 (vinte e nove) dias resl,H lleS
em époc~ oportuna,

INTERROMPER

Curitiba. 24 de abril de 2002.

lNTERRO~lPER

Curitiba. 24 de abril de 2002.

INTERROMPER

o P R E S ID E N T E 0 0 T R IB U N A L D E J U S T IÇ A D O E S T A IX )

DO PARANÁ. EM EXERCiCIO , no 1I~(ld:,s m ríbuíçôcs que

lhe são conferidas por lei. resolve

Curiliba. 24 de ahril de 20()2.

pág.4

PORTARI.<\. W 424.1l.:\1.

ALTAIR FERllIN ,\N IlO I'ATITl:CCI

Presidenle. em ellerclcio

por imperiosa necessidade du sCf'\Iiço e a panir de 27 de março do ano em CUl"S(l,a.'

férias alusivas ao 2~ IX riodo de 2()(X ), do Doutor ANTONIO IVAIR REINALDlN ;

Juiz de D ireilo Substituto da Comarca de Curiliba, concedid~s pela Purlaria n~

278 -D .M ., de 27/0312002. assegumndo-se_lhc o dir~ito de usufruir os 21) (vinte

e nove) dias reSlanfes em época oponuna.

JX lr imperiosa neçessidade do serviço e a p;tnir de OI de abril du arnl em curso. as

férias alusivas ao 2
0

período de 2000. da Doulora PATRfCIA DE MELLO

BRONZElTI, Juíza Substituta da 39'" Seção Judiciária. com sede na Cotn.lrea de

Cornélio Procópio. concedidas pelo ilem "d" da Ponaria na 379-D .M .• de 18/041

2002. a.ssegurando-se-Ihe o direito de usufruir os 23 (I'im e e três) dia, reslames
cm época uponuna
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10110042Apdaç~u Crime. Recorrente: Alcides Gnnç31\es da Cunh<l (Réu Pre,,,).

AJI'llgauo: José Carlus Ragioull, Ricardo HjJ~'Yll~i N<lkõlnisl1i.Rewrrido: Jl,lini.,.

Itri" P(lhliço do E'lad" do Paraná. Despacho: Dl'lll.'!1"Seguinlcntll <lUR('curs\!,

Intemaçllo Provisória, bt:m como já ellContra-se em processo licir~lório a construção

0002. Proce\'so: Ol14U1}2.YIOI. RecuNI Especial Crime

I'rul"',:lllu: 1002/I."iS7J. Comarca: Cnngunhinhas. V:lra: Vara Úni<:<I_ Ação Ori-
p:inári;l: [1.WIJ21JApela';<íll Crime. Recorrenle; ülrlm Alherlu Fcrreifil. Advoga-

do: Paulo Gi'lI';mi FeITi. F;lbi" Anlnnio Maxímiann UI' SUlIZil. Recorridu: Minis-
{l'ri" Púl>licll..lu Eslado do Pal4m\. Despacho: I)l'neg3 Scguirlll'llll' 110Recufs".

Exeelel1fJssimo Scnhor Desembargador
TADEU MARINO WYOLA COSTA

Dignissimo Cvrregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná
N~~

de uma Unidade para Cumprimento de Medida S6cio-Educativa. e outra,jâ aprovada,

aguarda disponibilidade orçamentária para início do procedimento de licitat6rio. .

DIVISÃO 00 CONSELHO DAMAGISfRATIJRA

UI\'IS ..\O DE ,\1'010 AO CO:\'SI-:I.I10 IH :\L\GISTlUTlrR,\

(KI03. f'mcl'sso: 01156.'0.3/01 Recurso Especial Crime

PrO!Ol:lIln; 10(l2/263.B. Cum,lrea: lIlIIulHama. Vara: I' V;ITaCriminal. Açjo

Originári'l: 115óJOJ Apelaçào Crime. Rt:curn:me: Al11ônio I\lMl'n~ Martilll, Ali-

\'u!,!ad,,: I\,(1 Shizutl Suuma. Wa!!ner Brussol" P;lcl1eco. Rl'cHrrido: \lini~lérifl

Pliblic" dI' E~radu do Parimá. Oe~p"chn: Denq-:a St'guimentu au Recur<o.

CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

CONSIDERANDO que as Unidades de Intemaç1Io para Cumprimento de Medida

Sócio-Educativa. por abrigar adolescentes com maior comprometimento com a

pratica de aios infracionais, MO silo as mais arleqlWias ao cumprimento da medida de

internação prevista 00 an. 122, m, da Lei 8.609190 (internação por descumprimento

de rnedida- internação sançllo - máximo 90 dias). principalrrente se a mida

descumprida resultar de mediada s6c~ucativa inicialmente aplieada em meio de

meio aberto (normalmente aplicada para adolescentes com infraç«s de nattueul
leve);

CONSIDERANDO que as Unidades do SAS • Serviço de Atendimento Social do

IASP, onde atualmellte estllo inseridos os programas de Internação Provisória.,

contam com estrutunI p~ca adequada ao atendimenlo dos adol.escentes
internados. REQUER:

17I21lU2

PI'IH !C \(',\01"- ,\('6RI),\0

1'1';0100 DE ANEXAÇÃO W 20UI.I()~_4. DE PIRAf 00 SUl..

Rl::QUERENTE: ROSANGELA APARECIDA GOMES DE AZEVEDO
SANDOVAL.

REL/\TOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACORDA0: Y\lYÓ.

LIVRO: CM-71\.

FLS; JIIOIIRó.

DAT/\ DO JUI.G ..\MENTO: 0910-111002

consideração,

11) Unidades de Internaçio Provisória (SAS)

3. Sejam criadas Varas Especializadas para execução das medidas s6cio-educativa.~

de internação (s6cio-edocativa e sançllo) nos locais onde estão sediadas as

Unidades de Internação do lASP (atualmente Curitiba, Foz do Iguaçu e em breve
no municlpio Londrina).

l'l'(I) !C \('Ao [W IlFC!SÂO

I'!!!U.!C.\C\O I)F:Hn'IS,\O

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. POR UNANIMIDADE

DE VOTOS. Hl PRELIMINAR. NÃO CONHECEU DO PED]()O DE

ANEXAÇAo. EM FACE DA. ILEGlTI~1I0'\[)E ATIVA DA REQUJ::RENTE

E HAVER PRÊVIA Al1TORIZAÇAo DE ABERTURA DE CONCURSOS

PELO PRESIOENTE DO TRrBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.

DETERMINA~DU.SE. EM CONSEQOhiCIA. O PROSSl::GUIMENTO

DOS CERTAMES. DE ACORDO COM ,AS NORMAS REGULA\1ENTARES
QUE REGEM A MATÉRIA.

Curiliha. 25 de atJril de 2002.

..... Diante do e'"pustu. julJ::o prnn'dl'ntcs as llCusHções ronnuladas contru o

rC(IIIl:rido, condenando_o por infraçãu '10 dispO~hl "llS ilrtigu~ -,n. XIV. e 43

da Lei n~ R9J5N-I. Na :Jplh.:açiiu da pena. é d •.. se '-llmidcrar que () rellucrido

é reincid.,nte porqut' fui punid'l com li pena d •..repreensào nos aUI(l~ de pwce_'~ll

aiJmini,trlllivll 9J5 lprutuclIlo nD 110753/(9). vin.!" a pralic,u no\.a falta

disciplinar cm agosto de 200U hlata da C(Hlstilfaçilo por mdo de •."rrdçilo

!leral ordinúriaJ. Assim, ('onsid"'randll rndas as drcunstànci;l~ que cercam Il

caso tm e~al11e. em especial a l!ra\'idade d;1 infraçà" e reincidência, aplicu ;10

acusad •• " pena Je suspl."n~.ãu lartigo -In. indsll 11. d" Acórd3" nO 7556 du

('on~elhll da Milgj~lHlfUraJ. pelu pruo de 'J(l InovenlaJ dj;ls. Após li uàn.siro

em julgado. ,!nure.se e 'cumpra-M~. I'uhlique-se, re~lrilamenle. Re!.l'i~tre-~e.

Inrimem-se. Curitiha. -' de atJril de 2tJ1l2. asso llcs, Tudt'u Marin •• 1.0)l1lu
Costa. Cllrre~edor-Geral da Ju~tíça:.

IJ!VIS,.\,O m; APOIO AO CONSHIIO n,-\, M ..\GISTRATURA

EMENTA: PF.UIlH) nF. ANEXAÇÃO, SERVENTIAS V,\GAS. ~,\O

CONlIF.C1I\tENTO UO PEf)JUO. Ot'ICIAL UF.SIGNAI),\,

II.EGITL\IIUAVf: ATIVA. EXIST~NCIA DE PREVIA AUTORIZAÇ ..\O

IlE ABERTURA UE CO~CURSOS N,\S SER"F.NTIAS P[lO

I'REStrlF.NTt: no TRlHUNAL Ui'; JUSTIÇA. I. o sf'rvenlm'irio designado

nã" lem Il'gitimidadl" miva para requl"rer ane~açào iJc serventia vagll em Olkio

de JUMip iJu qual nãu ~ lituJllr. 2. A e~islência de rlf~via autorização uc

ilhertlHil Je cllncursu plihlico de ingrt'ssn 011 de remoçã(), em st'nenlia do

furo l:~lCajtldidal. pelo Pre~jdenle d" Trihunal dt' Justiça. é circun~lância

Ob~(aliv'l ao peditlll de ane~açào de ser~enlias.

()JVISÁO UE AI'OIO .\0 Co:"tsnllo IH .II,IAGlsTR,HtTR.-\

ACUSADO: M. A. N. ~.

ADVOGADOS: 10M) TAVARES DE LIMA FILHO. FABRICIO MASSI SALLA
e I.EANORO AMBROSIO ALFlEIH.

Relação n~ 63/2002

DECISÃO PROfERIDA PELO EXCELENTfsSIMO SENHOR

DESEMHAKGADOR TAIlElJ ~tAIU:\O LOYOL\ COSTA. CORREGEDOR_

GERAL DA JUSTl(',\. RF.LATOR NOS AUTOS DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO N~ 2tUlO..l(.4_fl.

..... 111-DISPOSITIVO

Ante o e'poslO, julgu improceJent:: o presl:nle processo adlllinistr:lli~'o disciplinar.

e de conse'lUéncia. absulvo a :Icu~ada ti" Impulaçiio dI: Faltu funcional deduzida na

Portaria n" 831100(l. Comunique-se. com as antltaçõe~ de pra~e; ap<.\s,~.

C'lIril.iba. 22 de abril de 2002. asso U..-s. TlIdcu ;\lariou I.o.\'ula CIJ~tll. C<)m:~edor_
Geral da Justiça:.

I,
Curitiha. 25 de abril de 2002.

ACUSAOA: P, L.

ADVOGADO: EDUAROO KREVIESKI.

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTfsSI~lO SENHOR

DESEMBt\RG ..'oOOR T..\IJF.U MARINO LOrOI,A COSTA, CORREGEDOR_

GERAI. 0/\ JUSTiÇA. RELATOR NOS AUTOS DE PROCESSO
AD\'IINISTRATlVO N" 2!1I1U.13K..•.

('urilib". 25 de abril de 2n02.

ç-: ~h~

FAN! LERNER
Secretária de Estado da Criança e Assuntos da Família

Unidades de Interoaçio (medida sóc:io-educativa)I)

2. Seja previamente consultada a CENTRAL DE VAGAS 00 IASP, pelo telefone

(41) 342.]616.Diretoria Hcnica-, patCI.as internações, pro~i:s6ria (exceto para as

comarcas onde cstao sediadas as Unidades de Intemaç!o Provisória). sócio-

educativa (art. 122, incisos I e 11da Lei 8.(69190) e intt'rlUlçjo sançlo (art. 122,

inciso UI, da Lei 8,069190), a qual informará ao juizado a lDlidade de lnternaÇ1lo

disponí~el mais próxima da residência dos pais do adolescente, em confonnidade
com o que estabelece o art 124. inciso VI da Lei n.D 8.069190.

Educandãrio São Francisco, localizado no município de Pitaquara,

destinado para internação de adolescentes do sexo masculino.

• Unidade de Internação de Foz do Iguaçu. localizada DO município de Foz

do Iguaçu, destinadas a internação de adolescentes do sexo masculino.

• Unidade de Internação Joana Rícha, localizada no município de Curitiba

destinada para internação de adolescentes do sexo feminino.

I. Seja recomendada que a internação prevista no art 122, inciso IIJ e ~ ID da lei

8.069190 (inte.mação sanção - máximo 90 dias) seja cumprida nas Unidades do

SAS -seniço de Atendimento Sotial do IASP, mais próxima da residência do
adolescente (relaçlo de Unidades em anexo).

4) Até que sejam criadas as Varas mencionadas no item anterior. seja recomendada a

~ delegaç.ão da execuç40 da medida de intemaç1Io (provisória, s6cio-educativa e

sanÇ1io) pata o Juizado da InG.ncia e da Juventude do local onde encontra-se

sediada a Unidade de IntemnçAo. nos tennos do art 147, f 'Z', da lei 8.069190.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência minha

• CIAADIICtba - Cenlro Integrado de Atendimemo ao Adolescente Infrator

de Curitiba., localizado no municípío de Curitiba, destinado plU1l.internação

provisória de adolescentes do sexo masculino e feminino,

• ClAADIfLondrina - Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente

Infrator de Londrina, localizado no municipio de Londrina, destinado para

internação internação provisória de adolescentes do sexo masculino e
feminino.

• CIAADIIFoz - Centro Integrado de Atendimento ao Adolescente Infrator

de FO'z do Iguaçu, localizado no município de Foz do Jguacu. destinado

para internação provi~ória de adolescentes dO' sexo masculino c feminino

SASICascavel- Serviço de Atendimento Social de Cascavel. localizado no

município de Cascavel, destinado para internação provisória de

adolescentes do sexo masculino e feminino.

SASrrolerlo- Serviço de Atendimento Social de Toledo"localizado no

municfpio de Toledo, destinado para internação provisória de. adolescentes

do sexo masculino e feminino. ••

• SASICampo Mourão- Serviço de Atendimento Social de Campo Mourão.

localizado no município de Campo Mourio, destinado para internação

provisória de adolescentes do sexo masculino e fcminíno.

SASlUmuarama- Serviço de Atendimento Social de Umuarama., localizado

no municfpio de Umuarama, destinado para internação provis6ria de

adolescentes do sexo masculino e feminino,

• SAS/Pato Branco- ServiÇ<l de Atendimento Social de Pato Branco.

localizado no municipio de Pato Branco, destinado para internaçào

provisáría de adolescentes do sexo masculino e feminino.

SASIParanavai- Serviço de Atendimento Social de Paranavaí. localiz.ado

no município de Paranava~ destinado para internação provisória de

adolescentes do sexo masculino e feminino.

SASlPonta Grossa- Serviço de Atendimento Social de Ponta Grossa.

localizado _no município de Ponta Grossa. destinado para internação

provisória de adolescentes do sexo masculino.

Senhor Juiz

Curiliba, 12 de março de 2002.

Oficio n." 00912002

O,J,

Onclo Circular nO 070102

Protocolo nO 130905101

Assunto: Comunicaçao do Instituto de Açi10 Social do Paraná.

o Inslituto de Açllo Social do Par3ná - IASP.
autarquia vinculada a Secretaria de Estado da Criaoça e AssUlllOSda Familia. tem sob

sua responsabilidade a administração das Unidades de lnll:mação Provisória c de
Internaçllo par.! CumpriJnento de Medida Sócio Educativa do Estado do Paraná.

Como é obrigação da Instituição zelar pela se~
dos adolcsccn!es internados nas refttidas Unidades e

Senhor Com:gedor.Gtml:

CONSIDERAt""DO que algumas Unidades encontram-se sU]Jerlotadas enquanto
outra~ainda dispõe de v.<g.as;

CO:\'SIDERANDO que a superlotaçilo é a principal calWl de rebeliões provocadas
por adolescentes internados.

$
--== •

Oes, TADEU MARINO lOYOL.A COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 15 de abril de 2002

Encaminho a Vossa Excelência, para fins
de ciência, cópia xerográfica do Oficio nO00912002 • oriundo do Institulo
de Ação Social do Parana - lASP, referente ao cumprimento da

internação prevista no art. 122, 111.~ 1° da lei 8.069190. prêvia consulta
ã Central de Vagas do IASP, criação de Varas Especializadas para
execução de medidas sócio-educalivas de internação e delegação de
sua execução.

Curitiba, 22 de abril de 2002

Atendendo pedido fórmulado pelo Juiz de
Direito da Comarca de Itanhandu • MG, consubstantiado pelo Oficio
nO 171102, protocolizado nesta Corregedoria em 16104fP2, ~lici10 a
Vossa Excelência que seja pesquisado junto 80(S) '!OfiClO(S) de
Registro Civil dessa Comarca, quanto a existência de certidão de óbito

de LAuro AmAncio Ribeiro, brasileiro, natural de Passa Quatro -

MG filho de Amâncio Hilário Ribeiro e de Maria Ribeiro, nascido aos
2611211948, sendo remetida, em caso positivo, diretamente ao Juízo
supracitado, á Avenida Fernando Costa, ~03 - C.E.P. 37464.000, com
posterior comunicaçao a esta Corregedoria.

~
Oes, TADEU MARINO lOYOL.A COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

O,J,

Oflclo Circular nO 32102

Protocolo nO46159102

Assunto: SollcltaçAo de certidão de óbito,

Senhor Juiz

CONSIDERANDO que as rebeliões além de lTa2er sérios riscos a vida e a
integridade Iisica dos adolC5Centes e dos fimcionãrios que atuam nessas Unidades,

ainda provocam a d\mlnujç~o da capacidade de atendimento fac.e a necessidade de
refOrmasque costWf1eiramente acontecem.

CONSIDERANDO que o IASP \"em aumenlando gradativamente o nWncro da~
Unidades de Internação, sendo tjlJt: atualmente estao em construcão uis Unidades de

CONSIDERA.""DO que não I:xiste lei que resulamente a exl.'Cuçào das medidas
sócio-edueativas em meio fechado.



PROCESSO

OIR5583.0/01

OIIW942-'J/02

() 17R590.4!02

0169253-7/01

Ulh9J96-7/03

01711001'1-7/02

0181506.7/01

0154446-9101

011l4185-0fO l

01R6YOI.l101

O I 84909-0/02

0178471.4/01

OIS4I115-0/01

()164835-9102

OISIOIO .6/01

0178471.4/01

01719RO-0/01

0Ió9255-I/O I

0181010.6101

0181506-7101

() 184909-0102

PORTARIA N-220/Z002

O Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná. usando das atribuiçi'lclI que

lhe silo conferidas por lei, tendo em vista o

contido lIO protocolado soh n" 88.2SJnOOI,

resolve:

•

ADELCIO CERUTI Oll

ADRIANO LIMA TOLDO O I 5

ALDO DE MA'ITOS SABI~O JUNIOR ClI4

ALGACIR TEIXEIRA DE Li.'•...IA (J05

AMARILlS VAZ CORTESI n07

,\NTONIO CELESTINO TONELOTO 011

ANTO:'>JIO OZIRES BATISTA VIEIR,\ 017

ARGOS F,\YAD O U 2

ARLETE TEREZINIl,\ A . KUMAKliRA 019

ARNO APOUNÁRIO JUNIOR 023

CARLOS ALBERTO F. D . CASTRO 0211

CARLOS ALBIRONE TOAZZA 012

CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS 01<)

CARLOS JOAQUIM DE O. FRANCO 004

CARLOS PIOU 016

CARLOS ROBERTO VEIG ,\ KRUEGER n 12

CLAUDIOMIR ~lARTlNI 009

CLESTON JlMENES CARDOSO (J1J6

CLOVIS PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR Olli

017
DALTON JOSE BORBA 020

RETIFICAR

a Portaria n° 196 de 18 de abril de 2002 para que da mesma conste que

os efeitos da Portaria n° 18112002 se referem tio somente a Caui.ne

Ferrari Lucasld.

C U R I T I B A , 3 " - F E I R A , 3 0 / 0 4 / 2 0 0 2

ADVOGADO ORDEM

POR T A R I A N• .2I9IZ00Z

O Juiz; Presidente do Tribunal de A lçeda do

Eetado do Pannl, usando du ettibuiçÕ tS quo

lhe sto conferidas por lei, tendo em viste o

contido no protocolado 1I0b o na SI.39812oo2,
. resolve:

Í:\'n1CE DE: t'lJIII.ICAÇAO

NOMEAR

Relaçãu Nu. 2002.01049 .de Publicação (Analítica)

P'O R T A R I A N" 21112002

O Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições

que lhe slo conferidas por lei. resolve:

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

11 Oh'isãn Chcl

S('çlillde R~un;"s - Chel

Enlitidu l 'm : 25/114/2002

TRIHUNAL OE AI.(,'A I)..\ lIO I'ARA:'<IÁ

Curitiba. 23 de abril de 2002.

E.NQUADRAR

Jaime Lauro Garcia, a partir de IS de abril de 2002, no cargo de

MOlorisla nivel C-8 do Quadro de Servidores da Secretaria deste

Tribunal. de acordo com o arlip:o 50 da l.ei nO I 1.737 de 2 de junho de
1997.

MAreio Roberto de BarrOI G llhaar.le. para t:'tereer o cargo em com isslo de

Assessor JudiclArio elmbolo DA8-4 do Tribunal de A lçada. no Gabinete do Dt.

José Augullto Gomes Anicoto.

Co"rib., 23 d, .bril d, 2002.i

c) SeçAo da 8" C.lmara Civel e em Composição Integral:

c.I) Serviço de Movimentação de Ações c Recursos

c.:!) Serviço de Pautas, Registro de Acórdãos e Publicações

D I Á R I O D A J U S T iÇ A

a) Se(:Ho da 6a. Câmara Civel e em Con'posiç.io Integrat e Órgio
ESp«iat:

1 1 I) Serviço de MovimentaÇllo de Ações e Recursos

11.2) Serviço de Pautas. Registro de Aeórdilos e PublicaçOes

d) Seçio da 9" Cimara Clvet e em ComlHJ.'Iiçio Inregral:

d.l) Serviço de Movimentação de Açõcs e Reeursos

d,2) Serviço de Pautas. Registro de Acó.-di!os e Publicações

VII - SEGUNDA DIVISÃO 010: PROCESSO CIVEL:

Curitiba, 23 de abril de 2002.

PORTARIA N-ZJ0I2002

O Juiz Presidente do. Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições que

lhe slo conferidas por lei. tendo em vista o

contido no prototolado sob n" 50.686/2002,

resolve:

MANTER À DISPOSiÇÃO

b) ~çio da 7
a
Climara Cível e em Composição Integral:

b.l) Serviço de MovimentaçAo de Ações e Recursos

b.2) Serviço de Pautas., Reg,istro de Ac6rdãos e Publicações

e) Seção da 10" Cimar. C ível e em COttllJO 'içio Integral:

e. I) Serviço de Movimentação de Ações e Recursos

e.2) Serviço de Pautas, Registro de Acórdãos e Publicações

TORNAR SEM EFEITO

PORTARIA N°20912002

O Juiz Presideme do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná, usando das atribuições

que lhe são conferidas por lei, tendo em

vista o contido no protocolado sob n°

18.63912002, resolve:

I) S~HO de Mandados, C .rfllS Precat6riu e Cartlls de Ordem :

f I) Serviço de Expedição de Mandados. Cartas Precat6rias e Canas de Ordem
f.2) Serviço de Cumprimento de Mandados

TORNAR SEM EFEITO

PORTARIA N.20S/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paran!, usando das atribuições que

lhe silo conferidas por lei, tendo em vista o

contido no protocolado sob nO 48.49712002,

resolve;

Ficam revogadas as disposições em contrário

Curi,;b •• 24 d, .bril d, 2002. !
9J2:.~~/

Pr"idente

a Portaria nO 181 de 5 de abril de 2002 na parte que nomeou, em virtude de

habilitação em concurso público, Luciana Carvalho Domlngues Santos

para exerCer o cargo de Oficial Judiciário nível A .8 do Quadro de

Servidores do Tribunal de A lçada.

do egrégio Tribunal de Justiça do Estado, SArnara Ayres Domlt,

matricula nO 5.514, Oficial Judiciário nível 8-6 do Quadro de Servidores

deste Tribunal, até dia 3 t de julho de 2002.

a Portaria nO 181 de 5 de abril de 2002 na parte que nomeou, em vinude de

habilitação em concurso público, Sam ir Namur para exercer o cargo de

Oficial Judiciário nfvel A-8 do Quadro de Servidores do Tribunal dc
A lçada.

V Prossiga-se, obedecidas llS demais

IV - Publiqu&-sc;

E X O S E R A R

1'0 R TA R IA /Iri"204/2001

o Juiz Presidente do Tribunal de A lçada

do Estado do Paraná. usando das

atribuições que lhe são conferidas por

lei, tendo em vista o com ido no

protocolado sob o n° 47.77812002,

resolve:

ATOS DA PRESIDÊNCIA

f'rolocolo n" 2249ll12002-TAPR.
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fO flnalidndes kgnis

I

1- HOlllologo o ju!snmenlo de O s . IM , por m im
rubriçM it, U I rom iltSoo de LiciIIlÇ lo deste TribU llll~ referente ao (ou'I'ilo n" 0112002.

TAPR. publíCfldo no Difjrio da Justiça n" 6105, de 19 de abril do OOfTenle 100;

a partir de 12 de abril de 2002 Marly Mary da Cruz I\hudo, matricula n"

5.190. do cargo em com issão de Assessor Judiciário símbolo DAS~4, do

gabinete da Dra. Conchita roniolo.

Curitiba. 24 de abril de 2002.

VflLr

11- Autorizo Il adjudiC llçAo do objeto do presente
oJll'eliit'llle, (folhas de papel reprográfico), á empresa'

PORTARiA 1\"206/2002

O Juiz Presidente do Tribunal de A lçada do

Estado do Paraná no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas por lei, lendo em vista o

contido no protocolado sob n° 44.45512002,

resolve:

ALTERAR

Dísuibuidora Param i Comércio'de Mal(lfiais de
Escrirório de InfoflllftT icn Lida. (PaIM ! e Cia.), no valor de RS SO,OSQ.OÓ (cinqllêllla m il
eoilpu/n ft'llis1;

Art. 24. O Departamento Judiciãrio é eonstiluido de:

li! - Ao DePM taITlCflIO EconOmioo e fill3l1(eiro
Pllt. em iufto da NOla de Empenho respectiva;

VI_ PRIMEIRA DIVISÃO DE PROCESSO CiVEL:

a) SeçAo da la. Câmara Cinl e em Composição Integral:

a, 1) Serviço de Movimentação de Ações e Recursos

a.2) Setviço de Pautas, Registro de Acórdãos e Publicações

os incisos VI e VII do artigo 24 do Regulamento da Secretaria deste Tribunal,

para que passem a vigorar com a seguinte red.1Çao:

b) SeçAo dll 2a. Câmara Cível e em Composição Integral:

b.l) Serviço de Movimentação de Açõcs e Recursos

b.2) Serviço de Paulas, Registro de Acórdãos e Publicações

c:) Seçio da 3a. Câmara Cível e em Composiçl0 lntq:ral:

c.l) Serviço de Movimentação de Ações e Recursos

c.2) Serviço de Pautas, Registro de Acórdãos e Publicações

d) Srção da 48:. CâmarR Cível e em Composição Integral:

d.l) Serviço de Movimentação de Ações e Recu~os

d.2) Serviço de Pautas, Registro de Acórdãos e Publicações

e) ~ão da 5a. Câmara Cível e em Composição Inlegral e das Câmaras
Cíveis Reunidas:

e.l) Serviço de Movímcntaç~l de Ações e Rccu~os

e.2) Serviço de Pautas, Registro de Acórd~os e Publicações
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